
 

 
 
 
 

 
 

 
Poder Judiciário 

Tribunal Regional Eleitoral do Ceará 
              

• Desembargador Eleitoral Raimundo Nonato Silva Santos - Presidente 
• Desembargador Eleitoral Francisco Gladyson Pontes - Vice-Presidente 

• Desembargador Eleitoral Glêdison Marques Fernandes  
• Desembargador Eleitoral Francisco Érico Carvalho Silveira  
• Desembargador Eleitoral Daniel Carvalho Carneiro   
• Desembargador Eleitoral Luciano Nunes Maia Freire   
• Desembargador Eleitoral Rogério Feitosa Carvalho Mota - Substituto 
• Procurador Samuel Miranda Arruda - Procurador Regional Eleitoral 

• Diretor-Geral Pedro Bruno Trigueiro – Secretário 
 

 
PROCESSOS ELETRÔNICOS – PJe  

PAUTA DA 50ª SESSÃO ORDINÁRIA - DIA 08/07/2024 – 14 h 

 
1. Processos para Julgamento (Ordem definida no Art . 64 do RITRE/CE)  
 
1. AÇÃO DE JUSTIFICAÇÃO DE DESFILIAÇÃO PARTIDÁRIA/P ERDA DE CARGO 

ELETIVO N. 0600031-57.2024.6.06.0000- QUÓRUM COMPLETO (Art. 28, § 4o, do 

Código Eleitoral, e Art. 60, § 2°, do RITRECE) – PE DIDO DE VISTA EM SESSÃO DE 

17.6.2024, 9H  

ORIGEM: FORTALEZA/CE 

RELATOR: DESEMBARGADOR ELEITORAL LUCIANO NUNES MAIA FREIRE 

REQUERENTE: PARTIDO DA MOBILIZAÇÃO NACIONAL - MOBILIZA 

ADVOGADO: FILLIPE FREIRE DE MELO - OAB CE34618-A 

REQUERIDO: LUCINILDO DA FROTA BRITO 

ADVOGADO: GEORGE EMANUEL OLIVEIRA SILVA - OAB CE23115-A 

RECORRIDO: PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHISTA – PDT/CE 

ASSUNTO: Ação de perda de cargo eletivo por suposta desfiliação partidária sem justa 

causa. 

DECISÃO EM 17.06.2024: Inicialmente, julgando questão de ordem acerca do 
interesse processual da agremiação autora, o desembargador eleitoral 
Luciano Nunes Maia Freire, Relator, votou pelo seu acolhimento, a fim de 



 

reconhecer a existência do interesse processual da parte requerente, tendo, 
na sequência, o desembargador eleitoral Rogério Feitosa Carvalho Mota 
pedido vista dos autos para melhor análise da matéria.  

 
2. RECURSO ELEITORAL N. 0600032-55.2024.6.06.0028  

ORIGEM: JUAZEIRO DO NORTE/CE 

RELATOR: DESEMBARGADOR ELEITORAL FRANCISCO GLADYSON PONTES 

RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL 

RECORRIDO: FERNANDO MATOS SANTANA 

ADVOGADO: LUCIANO ALVES DANIEL - OAB CE14941-A  

ASSUNTO: Recurso eleitoral interposto em face de sentença que julgou improcedente 

Representação por propaganda eleitoral antecipada. 

 
3. RECURSO ELEITORAL N. 0600054-41.2024.6.06.0052  

ORIGEM: BARREIRA/CE 

RELATOR: DESEMBARGADOR ELEITORAL GLÊDISON MARQUES FERNANDES  

RECORRENTE: PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO PSB - DIRETÓRIO MUNICIPAL DE 

BARREIRA/CE 

ADVOGADOS(A): ESTEVAO MOTA SOUSA - OAB CE46400-A, CARLA BARBOSA 

GONDIM - OAB CE33071, ANTÔNIO JOSÉ DOS SANTOS MAIA - OAB CE15059-A  

RECORRIDO: ALAN NEMER GUEDES DA SILVA 

ADVOGADO: SOLERIA GOES ALVES - OAB CE29892-A 

ASSUNTO: Recurso eleitoral em face de sentença que julgou improcedente 

Representação por propaganda eleitoral antecipada. 

 
4. RECURSO ELEITORAL N. 0600015-87.2024.6.06.0070 

ORIGEM: BREJO SANTO/CE 

RELATOR: DESEMBARGADOR ELEITORAL FRANCISCO ÉRICO CARVALHO SILVEIRA 

RECORRENTE: PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO - PSB - COMISSÃO PROVISÓRIA 

- MUNICIPAL  

ADVOGADOS: ESRON ALEX PARENTE DE VASCONCELOS - OAB CE29704-A, 

MARCOS ANTONIO SAMPAIO DE SOUSA - OAB CE16017-A       

RECORRIDO: EUSEBIO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: JOSE WILSON DE MELO - OAB CE37730 

ASSUNTO: Recurso eleitoral em face de sentença que julgou improcedente 

Representação por propaganda eleitoral antecipada. 

 



 

 
5. RECURSO ELEITORAL N. 0600023-70.2024.6.06.0068 

ORIGEM: POTENGI/CE 

RELATOR: DESEMBARGADOR ELEITORAL LUCIANO NUNES MAIA FREIRE 

RECORRENTE: PARTIDO DEMOCRATICO TRABALHISTA - PDT - COMISSAO 

PROVISORIA MUNICIPAL 

ADVOGADOS(A):   VALERIA MATIAS DE ALENCAR - OAB CE36666, MATHEUS 

NOGUEIRA PEREIRA LIMA - OAB CE31251, FLAVIO HENRIQUE LUNA SILVA - OAB 

CE31252, FRANCISCO IONE PEREIRA LIMA - OAB CE4585    

RECORRIDOS: FRANCISCO EDSON VERIATO DA SILVA, LUA ALENCAR ALVES 

SOARES, LUCAS FERNANDES DA SILVA  

ASSUNTO: Recurso eleitoral interposto contra sentença que indeferiu a petição inicial e 

extinguiu o feito sem julgamento de mérito. 

 
6. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO DE SENTENÇ A N. 0602364-

50.2022.6.06.0000 

ORIGEM: FORTALEZA/CE 

RELATOR: DESEMBARGADOR ELEITORAL LUCIANO NUNES MAIA FREIRE 

EMBARGANTE: MÁRIO HÉLIO PORTELA REINALDO  

ADVOGADA(O):  ANA MARIA MOREIRA TEIXEIRA - OAB CE10845, GEORGE EMANUEL 

OLIVEIRA SILVA - OAB CE23115-A 

EMBARGADA: UNIÃO FEDERAL - PROCURADORIA DA UNIÃO NO ESTADO DO 

CEARÁ  

ADVOGADO: ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO - PROCURADORIA DA UNIÃO NO 

ESTADO DO CEARÁ 

ASSUNTO: Embargos de declaração opostos em face de Acórdão que indeferiu 

impugnação à execução interposta pelo embargante. 

_______________________________________________________________________ 
Fortaleza-CE, 08 de julho de 2024. Coordenadoria de Sessões e Jurisprudência - Secretaria Judiciária – TRE-CE 

 
 
 
 


